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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE

Procu rador-Geral,

regulamentares,

no uso de suas

vem a presença

CONTAS, por intermédio de seu

atribuiçÕes constitu ciona is, legais e
de Vossa Excelência apresentar

RECOMENDACAO para gue sejam observadas e tomadas as providências

necessárias ao cumprimento das decisões do Trìbunal de Contas do Estado do

Amazonas - TCE/AM, que imputem débitos aos gestores municipais, a fim de

que se proceda, mediante cobrança judicial, ao efetivo ressarcìmento do erário,

uma vez que tal pretensão é imprescritível à iuz do parágrafo 5o do art. 37 da

Constituição Federal.

Nesse contexto, torna-se necessário ressaltar que a omissão do gestor

em persegu¡r o ressarcimento do erário, em razäo de débitos decorrentes de

condenações imputadas pelo Trìbunal de Contas do Estado do Amazonas,

configura omissão sujeita à aplicação de multa prevista na aiínea a do inciso I

do art. 308 do Regimento lnterno do Estado do Amazonas, bem como ato de

improbidade administrativa, nos termos do inciso Il do art. i 1 da Lei de

lmprobidade Administrativa, e, ainda, v¡olaçao ao princípio da legalidade,

moralidade, da impessoalidade e da eficiência, previstos no art. 37, caput, da

Secretaria Geral
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ÊSTADO DO AI\IAZONAS
M¡n¡stér¡o Público junto ao Tribunal de Contas

Procuradoria-Geral

lsso posto, o Ministério Público de Contas junto ao TCE/AM

RECOMENDA a Vossa Excelência que estabeleça um maior controle sobre o

cumprimento das decisÕes condenatórias do Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, que ¡mputem débito aos gestores do munìcípio, a fim de que

promova näo somente a inscrição do débito, mas também a ação de cobrança
judicial pertinente, informando a Corte de Contas e ao MpC/AM quanto aos

resultados e providências tomadas.

Manaus, 06 de julho de

ROBERT CAVALCANTI KRICHANA DA SILVA
Procu rador-Geral de Contas
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